
PÁGINA 1                                    Nº 016               22 DE JANEIRO DE 2025                     PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

ANO XIX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 5                  Nº 22 DE JANEIRO DE 202 016

 

 

   
 

EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

 
 
 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO    

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO    

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO    

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO    

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO    

EXECUTIVO/LICITAÇÃO    

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO    

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO    

suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de janeiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

*DECRETO 1894, de 21 de janeiro de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024

DECRETA:
Art. 1.º - - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 820.000,00 (Oitocentos e Vinte Mil Reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.

Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
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PORTARIA 952/2025 - GP, de 22 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 069, de 30 de setembro 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear HELLEN GABRIELA PINHEIRO DA SILVA LIMA para o 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 953/2025 - GP, de 22 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 047/2008,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Designar TÁZIA MARIA OSEAS MONTE para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORA DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
015/2024

Processo nº 1600/2023
Pregão Eletrônico nº. 010/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, com sede no(a) Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, na cidade 
de São Gonçalo do Amarante/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.079.402/0001-35, 
CONTRATADA: Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 
SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.786.517/0001-01, com sede na Rua São 
Paulo, n° 909 – Sala 601, 6° andar, Edifício Comercial Espelho das Águas – Centro, 
Marechal Cândido Rondon/PR 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 01 (um) ano, a contar de 22 de janeiro de 2025 até o dia 21 
de janeiro de 2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim no Contrato 
Administrativo em epígrafe, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER; PROJETO/ATIVIDADE: 2.503 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer; ELEMENTO 
DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; FONTE DE 
RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de janeiro de 2025
RAYANE ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, 
Responsável legal da CONTRATANTE

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

Responsável legal da CONTRATADA

*PORTARIA 90/2025 - GP, de 01 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Ordinária nº 1628/2017,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ WILSON LIBERATO FREIRE DA SILVA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 01 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

*PORTARIA 646/2025 - GP, de 09 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA DA PENHA MENDES HERCULANO DOS 

SANTOS para o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA I DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

*PORTARIA 927/2025 - GP, de 21 de janeiro de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PAULO SOUZA DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 950/2025 - GP, de 22 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Ordinária nº 1479/2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido MARIA DO SOCORRO GALVÃO RIBEIRO do 

cargo de provimento em comissão de CONTROLADORA INTERNA DO SERVIÇO 
AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 951/2025 - GP, de 22 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 069, de 30 de setembro 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANA CAROLINA SOUSA DO NASCIMENTO para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de janeiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº02/2025 - SEMJEL, de 22 de Janeiro de 2025

Considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021;
Considerando as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio 

de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 

Quadro Permanente desta Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, para 
sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 
precedente: Presidente: Rayane Rocha da Silva, Matrícula nº 11012, Integrante 
Requisitante: Madson Adriano Souza de Lima, Matrícula nº 80012, Integrante 
Requisitante: Rita de Cássia de França Silva – Matrícula 98752.

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas 
as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e 
apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. 
O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 
Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido 
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art. 4º Cabe à Equipe de Planejamento da Contratação - EPC a 
execução das etapas da fase preparatória de todas as contratações do IBC envolvendo 
bens, serviços, obras e serviços de engenharia, realizadas por meio de licitação, 
incluindo os casos de inexigibilidade, dispensa de licitação ou licitação dispensada, 
formação de Ata de Registro de Preços, adesão à Ata de Registro de Preços, 
contratações com uso de verbas de organismos nacionais ou internacionais ou 
contratação de empresas públicas de TIC.

Parágrafo Único:  Os documentos da fase preparatória quando não 
dispensáveis são de responsabilidade da EPC: a) Documento de Formalização de 
Demanda - DFD; b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; c) Termo de Referência - TR; d) 
Projeto Básico - PB; e) Mapa de Riscos - MPR; e f) Instrumento de Medição de 
Resultados - IMR.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São Gonçalo do Amarante, 22 de janeiro de 2025

Rayane Rocha da Silva
Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

PORTARIA Nº01/2025 - SEMJEL, de 22 de Janeiro de 2025

Designar os Servidores responsáveis pela gestão, atesto de 
liquidação, bem como pelo certifico dos contratos, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer em 
atendimento à resolução nº 032/2016 TCE/RN e Decreto nº 
806/2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na resolução na resolução nº 032/2016-
TCE/RN, alterada pela Resolução nº 24/2017 e no Decreto Municipal nº 806/2018, que 
normatizam os procedimentos e cumprimento da ordem cronológica de pagamentos 
nos contratos firmados;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a padronização de 
procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamento de 
obrigações;

Art.1º Designar os servidores abaixo elencados como responsáveis pelas 
seguintes funções em relação aos contratos administrativos da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer do Município de São Gonçalo do Amarante:

Rayane Rocha da Silva, Matrícula nº 11012-2 - Gestor de Contrato 
(Responsável pelo Atesto de Liquidação);

Madson Adriano Souza de Lima, Matrícula nº 080012-3 -  Responsáveis 
pelo Certifico (Fiscais de Contratos): (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, DESPESAS FIXAS, MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E LIMPEZA)

Fernando de Lima, Matrícula nº 7616-3 (AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS E CORRELATOS) 

Amarilu da Cruz Costa, Matrículo n° 20122-3 (AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS 
CIVIS)

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante, 22 de janeiro de 2025

Rayane Rocha da Silva
Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

EXECUTIVO/ESPORTE
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PORTARIA N. º 0004, de 22 de janeiro de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013 e demais disposições 
pertinentes,

Considerando o previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quanto 
às determinações legais para realização de contratações pela administração pública e 
ainda quanto às determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos; 

Considerando o previsto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
quanto à atuação dos gestores e fiscais de contratos;

Considerando a necessidade de promover uma gestão eficiente e 
transparente dos contratos firmados pelo IPREV;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o seguinte servidor como Gestor de Contratos do Instituto 

de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante:
Nome do Gestor: JAERDSON MIGUEL DA SILVA
Cargo: Assessor Contábil 
Matrícula: 1000756
Art. 2º Designar o seguinte servidor como Fiscal de Contratos do Instituto 

de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante:
Nome do Fiscal: MARIA OLIVIA DE ARAUJO
Cargo: Chefe de Gabinete
Matrícula: 0031550
Art. 3º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:
I. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais;

IV. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

VI. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do 
art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato;

VII. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 
gestão do contrato, com apoio dos fiscais; 

VIII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso.

Art. 4º º Ao Fiscal Técnico caberá as seguintes atribuições: 
I.prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes às suas competências; 

II.anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III.emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV.informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V.comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI.fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas 
para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação; 

VII.comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual; 

VIII.participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato; 

IX.auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

X.realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências previstas no Contrato. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagido 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

São Gonçalo do Amarante-RN, 22 de janeiro de 2025.

Eduardo Xavier da Silva
Presidente do IPREV

RESOLUÇÃO Nº 25/2024 – CMAS, 21 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO 
DOS SALDOS FINANCEIROS DO EXERCÍCIO  DE 2024 
P A R A  O  E X E R C Í C I O  D E  2 0 2 5 ,  D O S 
SERVIÇOS/PROGRAMAS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL GERENCIADOS E EXECUTADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA (SEMTASC), SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 
e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais do SUAS.

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº 1.044, DE 24 DE DEZEMBRO DE 
2024 que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, na 
modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
alocados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e 
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a Portaria de MDS Nº 1.043, DE 24 DE DEZEMBRO 
2024 que regulamenta a transferência, a execução e a prestação de contas dos 
recursos pertinentes ao financiamento federal do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, transferidos na modalidade fundo a fundo, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO  o Art. nº 30 da Portaria Ministerial  nº 113, DE 10 DE 
DEZEMBRO 2015 que define que  os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos 
Fundos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, existentes 
em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício 
seguinte à conta do Bloco de Financiamento a que pertencem.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) de São Gonçalo do Amarante, deliberou em reunião ordinária, realizada no dia 
13 de dezembro de 2024, a aprovação do demonstrativo físico e financeiro, preenchido 
pelo órgão gestor da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, 
referente ao ano de 2023, conforme registro em Ata n°13/2024.

RESOLVE: 
Art. 1º.  Aprovar a reprogramação dos saldos financeiros do exercício  

de 2024 para o exercício de 2025, dos serviços/programas da política de assistência 
social gerenciados e executados pela Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania (SEMTASC),  do município  de São Gonçalo do Amarante/RN, 
através do Fundo Muncipal  de Assistência Social .

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Josélia Maria Campos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.

 PORTARIA N.º 0003, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

Designa o responsável pela gestão das aplicações dos 
recursos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, e considerando o 
disposto no inciso VIII, do artigo 2º da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, 
atualizada até 12/12/2023, resolve:

Art. 1º Designar Erica da Fonseca e Silva Dias, Diretora Financeira, 
matrícula nº 1009907, como responsável pela gestão das aplicações dos recursos do 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

Eduardo Xavier da Silva
Presidente do IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV
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